
PLANO DE TRABALHO 
 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA 

1.1 – Origem do recurso: Emenda Impositiva Municipal 
1.2 – Vereador: Cassiá Carpes 
1.3 – Ano: 2025 
1.4 – Valor: R$ 200.000,00 
1.5 – Objeto: Reforma sede IGT 

 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
PROPONENTE 

Razão Social: Instituto Geração Tricolor CNPJ: 12.985.967/0001-59 
Endereço: Rua João Moreira Maciel,680 E-mail: 

igt@gremio.net 
Site: gremio.net/igt 

Cidade: Porto Alegre UF: RS CEP: 90250-680 DDD/Telefone: 51 
99311-0530 

Nome do Representante Legal: Luciana Teixeira Pavão Kroeff 
CPF: 438.889.680-20 DDD/Telefone: 51 99982-6461                   
Endereço: Av Luiz Manoel Gonzaga 767 E-mail: kroeffluciana@gmail.com 

 
3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1 – Identificação e justificativa do objeto  
Reforma da sede do Instituto Geração Tricolor, que foi severamente atingida pela enchente 
de maio de 2024.   
O IGT, localizado as margens do Guaíba, oferece Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos (SCFV) para crianças e adolescentes, de 06 até 18 anos, em situação de 
vulnerabilidade social e econômica, moradores das regiões Farrapos e Humaitá. Além do 
atendimento no contraturno escolar, o Instituto oferece atendimento aos responsáveis 
familiares, com auxílios e benefícios.  
As atividades planejadas e executadas pelo IGT, com beneficiários diretos e indiretos, têm por 
objetivo desenvolver o protagonismo do indivíduo, fortalecendo as ações coletivas das famílias 
e comunidade.  
O Instituto participa ativamente das reuniões pertinentes a Política de Assistência Social e de 
Direitos e Proteção à Infância e Juventude, fortalecendo o trabalho desenvolvido na 
Microrregião 01 de Porto Alegre. Buscamos alcançar a ampliação do número de atendidos 
pelo IGT, mantendo a excelência do que é ofertado ao público vinculado.   
3.2 – Período de execução: 
a) Início: 01/02/2025 
b) Término:01/04/2025 
3.3 – Descrição da realidade que será objeto da parceria e demonstração do nexo entre a 
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas: 
Em razão de sua localização, as margens do Guaíba, a sede do Instituto Geração Tricolor 
sofreu severamente com a enchente de maio de 2024. Dentro do prédio a água ultrapassou 
os 3 metros de altura. Em razão da quantidade e do longo período que o local ficou submerso, 
estruturas como paredes, piso, forro, parte elétrica e hidráulica, entre outros, foram atingidas. 
Para a retomada das atividades desenvolvidas pelo IGT, se torna obrigatório a reforma no 
local. 
 
3.4 – Forma de execução das atividades e espaço físico onde será realizado o objeto: 
As atividades socioeducativas, esportivas e recreativas acontecerão na sede do Instituto 
Geração Tricolor, situado na Rua João Moreira Maciel, 680 – Bairro Farrapos. De segunda à 
sexta-feira, das 08h às 17h, podendo haver a expansão para finais de semana e/ou horários 
vespertinos e noturnos.   
A Equipe Pedagógica e Técnica supervisiona o planejamento e a execução de todas as 
atividades desenvolvidas. Elas são executadas com grupos etários ou grupos de interessados, 
com nivelamento de habilidades, sempre na presença de um ou mais educadores referência.  

 



4 – METAS A SEREM ATINGIDAS  
 

Metas a serem atingidas: Definição dos parâmetros a 
serem utilizados para 
aferição do cumprimento 
das metas 

Meios de verificação: 

Reforma da sede Retirada e instalação do novo 
piso, reforma das paredes, 
pintura do prédio, reforma 
elétrica e aberturas. 

Acompanhamento do 
trabalho, para que a entrega 
seja realizada dentro do 
prazo estipulado. Para a 
retomada das atividades. 
 

 
5 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
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6 – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA 
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
 
6.1 – RECEITAS 

Receitas Valor 
Emenda (R$) 200.000,00 
...  
TOTAL: R$ 200.000,00 

 
6.2 – DESPESAS 

Natureza da despesa Detalhamento Valor 
1. Serviços de terceiros Reforma da sede (R$ 200.000,00) 

Subtotal: 
2. Material de consumo - (...) (...) 

Subtotal: 
3. Material permanente - (...) (...) 

Subtotal: 
...  
Outros (descrever) 

- (...) (...) 
Subtotal: 

TOTAL: R$ (200.000,00) 
 
7 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
 

Especificação Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6 
1. Serviços 
de terceiros 

100.000,00 100.000,00     

2. Material de 
consumo 

      

3. Material 
permanente 

      



...  
Outros 
(descrever) 

      

Especificação Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
1. Serviços 
de terceiros 

      

2. Material de 
consumo 

      

3. Material 
permanente 

      

...  
Outros 
(descrever) 

      

TOTAL: R$ (200.000,00) 
 
Porto Alegre 04 de novembro de 2024 
 
Assinatura e identificação do titular do dirigente:  
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Luciana Teixeira Pavão Kroeff 
Presidente em exercício IGT 

Assinado de forma digital por 
LUCIANA TEIXEIRA PAVAO 
KROEFF:43888968020 
Dados: 2024.11.06 10:00:51 
-03'00'



Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.
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LEI Nº 11.875, DE 16 DE JULHO DE 2015

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO  GERAÇÃO TRICOLOR
(IGT).

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me

confere o inciso II do ar�go 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

 Fica declarado de u�lidade pública o Ins�tuto  Geração Tricolor  (IGT), com sede e foro nesta Capital, com base na Lei nº

2.926, de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 16 de julho de 2015.

Sebas�ão Melo,

Prefeito, em exercício.

Cleci Maria Jurach,

Secretária Municipal de Educação.

Urbano Schmi�,

Secretário Municipal de Gestão.

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 27/07/2015

Art. 1º

Art. 2º

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-porto-alegre-rs
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-ordinaria/1966/292/2926/lei-ordinaria-n-2926-1966-estabelece-as-condicoes-pelas-quais-sao-as-sociedades-declaradas-de-utilidade-publica
https://www.leismunicipais.com.br/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.985.967/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/10/2010

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO GERACAO TRICOLOR

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IGT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R JOAO MOREIRA MACIEL

NÚMERO
680

COMPLEMENTO
PAVLH: PREDIO ALVENARIA;

 
CEP
90.250-680

BAIRRO/DISTRITO
FARRAPOS

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
IGT@GREMIO.NET

TELEFONE
(51) 3218-2095/ (51) 3218-2896

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/10/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2024 às 13:17:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1


